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APRESENTAÇÃO 

Olá! 

Sou o professor Túlio Lages e, com imensa satisfação, serei o seu analista do Passo Estratégico! 

Para que você conheça um pouco sobre mim, segue um resumo da minha experiência 
profissional, acadêmica e como concurseiro: 

Coordenador e Analista do Passo Estratégico - disciplinas: Direito Constitucional e 
Administrativo. 

Auditor do TCU desde 2012, tendo sido aprovado e nomeado para o mesmo cargo 
nos concursos de 2011 (14º lugar nacional) e 2013 (47º lugar nacional). 

Ingressei na Administração Pública Federal como técnico do Serpro (38º lugar, 
concurso de 2005). Em seguida, tomei posse em 2008 como Analista Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho (6º lugar, concurso de 2007), onde trabalhei até o início 
de 2012, quando tomei posse no cargo de Auditor do TCU, que exerço atualmente. 

Aprovado em inúmeros concursos de diversas bancas. 
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Graduado em Engenharia de Redes de Comunicação (Universidade de Brasília). 

Graduando em Direito (American College of Brazilian Studies). 

Pós-graduado em Auditoria Governamental (Universidade Gama Filho). 

Pós-graduando em Direito Público (PUC-Minas). 

Estou extremamente feliz de ter a oportunidade de trabalhar na equipe do “Passo”, porque 
tenho convicção de que nossos relatórios e simulados proporcionarão uma preparação 
diferenciada aos nossos alunos! 

O QUE É O PASSO ESTRATÉGICO? 

O Passo Estratégico é um material escrito e enxuto que possui dois objetivos principais: 

a) orientar revisões eficientes; 

b) destacar os pontos mais importantes e prováveis de serem cobrados em prova. 

Assim, o Passo Estratégico pode ser utilizado tanto para turbinar as revisões dos alunos mais 
adiantados nas matérias, quanto para maximizar o resultado na reta final de estudos por parte dos 
alunos que não conseguirão estudar todo o conteúdo do curso regular. 

Em ambas as formas de utilização, como regra, o aluno precisa utilizar o Passo Estratégico em 
conjunto com um curso regular completo. 

Isso porque nossa didática é direcionada ao aluno que já possui uma base do conteúdo. 

Assim, se você vai utilizar o Passo Estratégico: 

a) como método de revisão, você precisará de seu curso completo para realizar as leituras 
indicadas no próprio Passo Estratégico, em complemento ao conteúdo entregue diretamente 
em nossos relatórios; 

b) como material de reta final, você precisará de seu curso completo para buscar maiores 
esclarecimentos sobre alguns pontos do conteúdo que, em nosso relatório, foram 
eventualmente expostos utilizando uma didática mais avançada que a sua capacidade de 
compreensão, em razão do seu nível de conhecimento do assunto. 
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Seu cantinho de estudos famoso! 
Poste uma foto do seu cantinho de estudos nos stories do 

Instagram e nos marque: 

 
@passoestrategico 

Vamos repostar sua foto no nosso perfil para que ele fique 
famoso entre milhares de concurseiros! 

ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência de todos os assuntos previstos no 
nosso curso – quanto maior o percentual de cobrança de um dado assunto, maior sua 
importância: 

Assunto 

Grau de incidência em 
concursos similares 

FGV 
Administração Pública (arts. 37 a 43 da CF) 34,10% 

Organização do Estado (arts. 18 a 36 da CF) 20,15% 

Poder Judiciário (arts. 92 a 126 da CF) 17,83% 

Processo legislativo e modificação da Constituição (arts. 59 a 69) 9,30% 

Finanças Públicas (arts. 163 a 169 da CF) 4,65% 

Do Poder Legislativo (arts. 44 a 58) 3,88% 

Sistema Tributário Nacional (arts. 145 a 162 da CF) 3,88% 

Poder Executivo (arts. 76 a 91 da CF) 3,11% 

Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a 192 da CF) 3,11% 

O que é mais cobrado dentro do assunto? 

Considerando os tópicos que compõem o nosso assunto, possuímos a seguinte distribuição 
percentual: 

Organização do Estado 
% de cobrança 

FGV 
Organização Político-

Administrativa (arts. 18 e 
Organização político-administrativa, 

Capital Federal e alterações territoriais 
10,3% 
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19 da CF) (art. 18 da CF)  
Vedações aos entes federados (art. 19 

da CF) 
0,0% 

União (arts. 20 a 24 da 
CF) 

Bens da União (art. 20 da CF)  2,6% 
Competências da União (art. 21)  5,1% 

Competência Legislativa Privativa da 
União (art. 22)  

17,9% 

Competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios (art. 23)  

2,6% 

Competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal (art. 

24)  

15,4% 

Estados Federados (arts. 
25 a 28 da CF) 

 

 

 

Organização dos Estados (art. 25 da CF) 0,0% 

Bens dos Estados (art. 26 da CF)  0,0% 
Número de Deputados à Assembleia 

Legislativa (art. 27 da CF)  
0,0% 

Eleição e mandato do Governador e do 
Vice-Governador. Fixação de seus 

subsídios e dos Secretários de Estado 
(art. 28 da CF)  

0,0% 

Municípios (arts. 29 a 31 
da CF) 

 

 

 

Organização dos Municípios (art. 29 da 
CF)  

12,8% 

Despesa do Poder Legislativo Municipal 
(art. 29-A da CF)  

0,0% 

Competência dos Municípios (art. 20 da 
CF)  

12,8% 

Fiscalização do Município (art. 31 da 
CF)  

12,8% 

Distrito Federal (art. 32 da CF)   0,0% 

Territórios (art. 33 da CF)   0,0% 

Intervenção (arts. 34 a 36)   7,7% 
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ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE MERECEM 
DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa do 
assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

Para revisar e ficar bem preparado no assunto, você precisa, basicamente, compreender e 
memorizar os pontos a seguir: 

 Conceito de Estado; 

 Elementos constitutivos do Estado; 

 Formas de Estado; 

 Características e classificação das federações; 

Ler os arts. 18 a 36 da CF, tendo em mente os seguintes pontos: 

 CF, art. 18, caput (entes que compõem a organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil) – atentar: 

- que os Territórios não são mencionados no dispositivo, justamente porque não são entes 
federativos, mas, sim, parte integrante da União (art. 18, § 2º); 

- que os entes federados – perceba que foram todos mencionados no dispositivo – possuem 
“autonomia”, e não soberania: este é um atributo apenas da República Federativa do Brasil. 

 CF, art. 18, §§ 2º a 4º (formação de Estados-Membros, Municípios e Territórios Federais, ou 
alterações em seu território geográfico): 

- Território Federal (§ 2º) – notar que são possíveis 3 tipos de alterações (criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem), dependendo do 
atendimento de 1 requisito (lei complementar regulando a matéria); 

- Estado-Membro (3º) – notar que são possíveis 4 tipos de alterações (expostas a seguir), 
dependendo do atendimento de 3 requisitos (1. consulta prévia, por plebiscito, às populações 
diretamente interessadas – que deve ser toda a população do(s) Estado-Membro afetado(s), 
não somente a da área envolvida1 –; 2. oitiva das Assembleias Legislativas dos estados 
interessados – conforme art. 48, VI, CF. Tal consulta possui função apenas opinativa, não 

                                            

1 STF – ADI 2.650. 
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vinculando a decisão do Congresso Nacional –; e 3. Lei Complementar do Congresso 
Nacional): 

- fusão: “incorporar-se entre si”; 

- subdivisão ou cisão: “subdividir-se”; 

- desmembramento anexação: “desmembrar-se para se anexarem a outros”; 

- desmembramento formação: “desmembrar-se para formarem novos Estados ou 
Territórios Federais”. 

- Municípios (§ 4º) – notar que são possíveis 4 tipos de alterações (criação, incorporação, fusão 
e desmembramento), dependendo do atendimento de 5 requisitos: 

- Lei complementar federal, fixando o período (até hoje não foi editada, impedindo alterações 
territoriais nos Municípios); 

- Lei ordinária federal, determinando a forma de apresentação e publicação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal; 

- Divulgação dos mencionados Estudos de Viabilidade Municipal; 

- Consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos (se o 
resultado do plebiscito for desfavorável, impede a criação do novo Município. Se favorável, 
não vincula a decisão da Assembleia Legislativa, que poderá criar ou não o Município); 

- Aprovação de lei ordinária estadual pela Assembleia Legislativa, prevendo a criação, 
incorporação, fusão e/ou desmembramento do(s) município(s) (ato discricionário). 

 CF, art. 19 (vedações aos entes federados) – observar que: 

- a regra do inciso I possui relação com o fato do Brasil ser um Estado laico. 

- a regra do inciso II busca intensificar o pacto federativo, na medida que impede a recusa de 
um ente federativo recusar fé a documento públicos produzidos por outro, em virtude de sua 
procedência. 

- a regra do inciso III guarda relação com o princípio da isonomia. 

 Repartição de competências entre os entes federativos: 

- Atentar para o princípio utilizado pelo constituinte para repartir as competências entre os 
entes federativos: princípio da predominância do interesse (matérias de interesse 
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predominantemente geral cabem à União; interesse regional, aos Estados; interesse local, aos 
Municípios). 

- Observar as duas técnicas utilizadas pelo constituinte para repartir as competências entre os 
entes federativos: repartição horizontal (cada ente da federação atua em matérias/áreas 
específicas) e repartição vertical (os entes federados atuam em conjunto, de forma 
coordenada). 

- CF, art. 21 (competências exclusivas da União) – observar: 

- que são competências de natureza administrativa (ou material), relacionadas à prestação 
de serviços públicos. 

- que tais competências são indelegáveis (inclusive os demais entes não podem atuar 
mesmo se a União for omissa). 

- que inciso I confere à União a prerrogativa de representar o Brasil no plano internacional. 

- que os incisos II a IV dizem respeito à defesa nacional. 

- que o inciso V trata de elementos de estabilização constitucional. 

- que a exploração dos serviços de telecomunicações pode ser realizada diretamente pela 
União, ou mediante autorização, concessão ou permissão (inciso XI). Observar que o 
dispositivo prevê a criação de um órgão regulador por lei (que atualmente é a Anatel). 

- que a exploração dos serviços previstos no inciso XII pode ser realizada diretamente pela 
União, ou mediante autorização, concessão ou permissão. Atentar que a alínea “d” fala em 
serviços que transponham fronteiras “nacionais” (e não “estaduais” ou “municipais”), ou 
que transponham os limites de “Estado” ou “Território” (e não “Município). Além disso, 
atentar que a alínea “e” fala em transporte rodoviário “interestadual” e “internacional” (e 
não “intermunicipal”, que é de competência dos Estados, nem “municipal”, que é de 
competência dos Municípios). 

- os órgãos e serviços do DF organizados e mantidos pela União previstos no inciso XIII e 
XIV (o DF tem autonomia parcialmente tutelada pela União). CUIDADO – a defensoria 
pública do DF é organizada e mantida pelo próprio DF desde a EC 69/2012! 

- que a competência para a concessão de anistia para crimes é competência da União 
(inciso XVII), mas concessão de anistia para infrações administrativas de servidores públicos 
estaduais é competência dos Estados. 

- que a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados é realizada pela União sob o regime de 
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monopólio estatal (inciso XXIII). Isso não impede, por outro lado, que seja conferida 
permissão para a comercialização e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos 
médicos, agrícolas e industriais (alínea “b”), bem como para produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas – grave este número 
(alínea “c”). Destacamos, ainda, que a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa (alínea “d”). 

- CF, art. 22 (competências privativas da União) – atentar: 

- que são competências de natureza legislativa. 

- que são competências delegáveis apenas aos Estados-membros (e DF), mediante Lei 
Complementar, e apenas sobre questões específicas das matérias relacionadas no artigo 
(parágrafo único). Além disso, é importante destacar que eventual delegação legislativa 
deverá abranger todos os Estados-membros e o DF, e que a União poderá retomar a 
competência delegada a qualquer momento (não há renúncia de competência por parte da 
União). 

- para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre direito processual 
(inciso I) com a competência dos concorrente da União, Estados e DF para legislar sobre 
procedimentos em matéria processual (art. 24, inciso XI). 

- para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 
transporte (inciso XI) com a competência dos comum da União, Estados, DF e Municípios 
para estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito (art. 23, 
inciso XII). 

- para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre seguridade social 
(inciso XXIII) com a competência dos concorrente da União, Estados e DF para legislar 
sobre previdência social (art. 24, inciso XII). 

- para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases 
da educação nacional (inciso XXIV) com a competência dos concorrente da União, Estados 
e DF para legislar sobre educação (art. 24, inciso IX). 

- que a edição de normas gerais de licitação e contratação é uma competência privativa da 
União (inciso XXVII), o que não impede que normas específicas sobre tais temas sejam 
editadas pelos Estados, sendo desnecessária a delegação da União por lei complementar. 

- para os seguinte precedentes importantes: 
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“É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre 
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias”2. [isso porque é 
competência privativa da União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios – CF, 
art. 22, XX] 

“A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 
normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União”3. 
[isso porque é competência privativa da União legislar sobre direito penal – CF, art. 
22, I] 

“Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das 
polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal”4. 

 CF, art. 23 (competência comum) – atentar: 

- que na competência comum, todos os entes atuam de forma paralela, em pé de igualdade, 
de forma cumulativa – não existe subordinação na atuação dos diferentes entes. 

- que são competências de natureza administrativa (material). 

- que as matérias tratadas no artigo possuem natureza difusa, de interesse de toda a 
coletividade. 

- para a possibilidade de que leis complementares fixem normas de cooperação entre os 
entes federativos (parágrafo único). 

 CF, art. 24 (competência legislativa concorrente) – observar: 

- que se trata de uma repartição vertical de competências e que há uma relação de 
subordinação entre a atuação da União na edição de normas gerais e a dos estados e DF na 
complementação mediante normas específicas, sendo que estas não podem contrariar 
aquelas (embora a atuação dos estados-membros e DF não seja dependente da expedição 
das normas gerais pela União)5. 

- que os Municípios não possuem competência concorrente! 

- que a União deve limitar-se a fixar normas gerais sobre as matérias listadas no artigo (§ 1º). 

                                            

2 STF – Súmula Vinculante 2. 
3 STF – Súmula Vinculante 46. 
4 STF – Súmula Vinculante 39. 
5 Paulo, 2017, p. 343. 
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- que aos Estados e DF compete suplementar a legislação federal sobre normas gerais (§ 2º). 
É a chamada “competência suplementar complementar” dos Estados-membros e do DF. 

- que se a União for omissa em fixar as normas gerais, caberá aos Estados e DF a competência 
legislativa plena (ou seja, poderá editar normas gerais também), para atender a suas 
peculiaridades (§ 3º). É a chamada “competência suplementar supletiva” dos Estados-
membros e do DF. 

- que caso a União venha a editar a lei sobre normas gerais, haverá suspensão da eficácia (ou 
seja, a lei permanece no ordenamento jurídico, só que não produz efeitos. Não se confunde, 
portanto, com a revogação, em que a norma revogada é retirada do ordenamento jurídico) da 
lei estadual, mas somente naquilo que lhe for contrária (§ 4º). 

 CF, art. 25, § 1º (competência dos Estados) – observar: 

- que se trata de competência remanescente (ou residual) – ou seja, as competências dos 
Estados-membros são indefinidas (enquanto as da União são taxativamente listadas), o que 
lhes garante a maior parte das competências. 

- que há algumas competências dos Estados-membros expressamente enumeradas na CF (o 
que foge da regra da competência residual): art. 25, §§ 2º e 3º, art. 125 (dispositivos mais 
importantes). Observar que o § 2º do art. 25 não fala nem em permissão e nem em 
autorização, mas apenas em “concessão”, ao contrário do previsto para os serviços delegáveis 
de titularidade da União previstos nos incisos XI e XII do art. 21 da CF, que podem ser 
delegados pelas três formas. 

- que em matéria de impostos, a competência residual é da União (e não dos Estados) – cabe 
a esta instituir os impostos residuais, por meio de lei complementar (competência residual 
tributária – CF, art. 154, I). 

- para o(s) seguinte(s) precedente(s) importante(s): 

“Os Estados-membros são competentes para explorar e regulamentar a prestação de 
serviços de transporte intermunicipal”6. 

 CF, art. 32, § 1º (competência do DF) – atentar: 

- que a CF atribui ao DF as competências legislativas atribuídas aos estados-membros e aos 
municípios (lembrar que não há municípios no DF – CF, art. 32, caput). Entretanto, há 
competências estaduais não conferidas ao DF: organizar e manter seu Poder Judiciário, 
Ministério Público, polícias civil e militar e corpo de bombeiros militar – no DF isso é 

                                            

6 STF – ADI 2.349. 
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competência da União (CF, art. 21, XII e XIV), cabendo a lei federal dispor sobrea utilização, 
pelo Governo do DF, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar (art. 32, § 4º). 

 CF, art. 30 (competência dos Municípios) – observar: 

- que o rol do artigo prevê tanto competências administrativas (materiais) como legislativas. 

- que a competência legislativa dos Municípios pode ser dividida em exclusiva (inciso I – 
legislar sobre assuntos de interesse local) e suplementar (inciso II). 

- que no inciso V, não há menção à autorização, mas apenas à concessão e permissão, ao 
contrário do previsto para os serviços delegáveis de titularidade da União previstos nos incisos 
XI e XII do art. 21 da CF, que podem ser delegados pelas três formas. 

- o(s) seguinte(s) precedente(s) importante(s): 

“É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento 
comercial”.7 

“Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de 
estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área”8. 

 CF, arts. 25 a 27 (Estados-membros) – atentar: 

- que na sua capacidade de auto-organização e autolegislação, os Estados devem observar os 
princípios da CF (caput). Tais princípios são os princípios constitucionais sensíveis (CF, art. 34, 
VII), os princípios constitucionais extensíveis (espalhados pela CF, ex: art. 1º, I a V; art. 3º, I a IV 
e art. 4º, I a X) e os princípios constitucionais estabelecidos (também espalhados pela CF, ex: 
arts. 27; 28, 37, I a XXI, §§ 1º a 6º; 39 a 41). 

- que o Poder Legislativo estadual é unicameral (Assembleia Legislativa). 

- que os deputados estaduais são eleitos para um mandato de quatro anos, pelo sistema 
proporcional (art. 27, § 1º). Por outro lado, o Governador e Vice-Governador são também 
eleitos para um mandato de quatro anos, mas pelo sistema majoritário (art. 28, caput). 

- para a regra do caput do art. 27, que define a quantidade de deputados estaduais que 
comporão a Assembleia Legislativa: será o triplo do número de deputados federais do Estado 
que compõem a Câmara dos Deputados. Entretanto, se o número de deputados federais do 

                                            

7 STF – Súmula Vinculante 38. 
8 STF – Súmula Vinculante 49. 
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Estado for maior que 12, a quantidade de deputados estaduais será 36 + n, onde “n” é o 
número de deputados federais acima de 12. 

- para a possibilidade de iniciativa popular no processo legislativo estadual (art. 27, § 4º). 

- que a Assembleia Legislativa possui a iniciativa de lei para fixar tanto os subsídios dos 
Deputados Estaduais (art. 27, § 2º) como os do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado (art. 28, § 2º). Veja que há um teto para o subsídio dos Deputados 
Estaduais, que é de 75% daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais (art. 
27, § 2º). Observe, por fim, que o subsídio dos Vereadores também é submetido a um teto, só 
que não é fixo, variando em função do tamanho da população do Município, sendo fixado em 
razão do subsídio do Deputado Estadual (art. 29, VI). 

- que cabe aos Estados, ainda, organizar sua Justiça (art. 125, caput), devendo a competência 
dos tribunais ser definida na Constituição estadual, sendo a lei de organização judiciária de 
iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º). Além disso, a lei estadual poderá criar, 
mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar Estadual (art. 125, § 3º). 

- para a possibilidade de criação de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, mediante lei complementar (art.25, § 3º). 

 CF, art. 32 (Distrito Federal) – observar: 

- para os requisitos de aprovação da Lei Orgânica do DF: aprovação por dois 2/3 da Câmara 
Legislativa, votação em dois turnos com interstício mínimo de dez dias (caput). Veja que é o 
mesmo procedimento para a aprovação da Lei Orgânica do Município (CF, art. 29, caput). 

- que a Lei Orgânica do DF deverá atender aos princípios estabelecidos na CF (caput). 

- que é vedada a divisão do DF em Municípios (caput). 

- que o Governador e Vice-Governador do DF, assim como os dos Estados-membros, são 
eleitos para mandato de 4 anos, pelo sistema majoritário (§ 2º). 

- que os deputados distritais, assim como os estaduais, são eleitos para um mandato de 
quatro anos, pelo sistema proporcional (§ 3º). 

 CF, arts. 29 a 31 (Municípios) – atentar: 

- para os requisitos de aprovação da Lei Orgânica do Município: aprovação por dois 2/3 da 
Câmara Municipal, votação em dois turnos com interstício mínimo de dez dias (art. 29, caput). 
Veja que é o mesmo procedimento para a aprovação da Lei Orgânica do DF (CF, art. 32, 
caput). Há, no entanto, um detalhe: a Lei Orgânica do DF deverá ser promulgada atendidos 
os princípios estabelecidos na CF. Por outro lado, a Lei Orgânica do Município, será 
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promulgada, além de atendidos os princípios da CF, os estabelecidos também na 
Constituição do respectivo Estado, bem como os preceitos fixados no art. 29. 

- que o Prefeito e Vice-Prefeito são eleitos para um mandato de quatro anos (art. 29, I), pelo 
sistema majoritário de 2 turnos para os Municípios com mais de 200.000 eleitores, e de 1 
turno para aqueles com menos de 200.000 eleitores (art. 29, II) 

- que número de Vereadores é escalonado em função do número de habitantes do Município 
(CF, art. 29, IV). Perceba que esse número aumenta sempre de 2 em 2, partindo de 9 e 
finalizando em 55. 

- que a Câmara Municipal possui a iniciativa de lei para fixar tanto os subsídios dos Vereadores 
(art. 29, VI) como os do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais (art. 29, V).  

- que o subsídio dos Vereadores é fixado em cada legislatura para a subsequente (art. 29, VI). 

- que há um teto para o subsídio dos Vereadores, variável em função do tamanho da 
população do Município, sendo fixado em razão do subsídio do Deputado Estadual (art. 29, 
VI). Observe, por fim, que o subsídio dos Deputados Estaduais também é submetido a um 
teto, só que é fixo, correspondendo a 75% daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais (art. 27, § 2º). 

- que há, ainda, um teto geral para despesa com a remuneração dos Vereadores: 5% da 
receita do Município (art. 29, VII) 

- que há, ainda, um teto geral para a despesa do Poder Legislativo Municipal que varia em 
função do tamanho da população do Município (art. 29-A, incisos I a VI). 

- que há, ainda, um teto para os gastos da Câmara Municipal com folha de pagamento: 70% 
de sua receita (art. 29-A, § 1º). Além disso, é importante destacar que se o Presidente da 
Câmara Municipal desrespeitar essa regra, cometerá crime de responsabilidade (art. 29-A, § 
3º). 

- que a competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos (art. 29, X) se limita aos 
crimes (infrações penais comuns) de competência da justiça comum estadual, cabendo ao 
respectivo tribunal de segundo grau a competência originária dos demais casos9, cumprindo 
destacar que nas ações de natureza cível, a competência é da primeira instância (ações 
populares, ações civis pública e demais ações de natureza cível, além do caso de improbidade 
administrativa). 

                                            

9 STF – Súmula 702. 
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- que a competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos (art. 29, X) abrange os crimes 
dolosos contra a vida, afastando, assim, a competência do Tribunal do Júri. 

- que no que tange aos crimes de responsabilidade cometidos pelo Prefeito, compete à 
Câmara Municipal julgá-los quando próprios e, ao Tribunal de Justiça, quando impróprios. 

- para os crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal elencados no § 2º do art. 29-A. 

- que a autonomia municipal é um princípio constitucional sensível (art. 34, VII, “c”). 

- que não há Poder Judiciário no Município. 

- para os seguintes precedentes importantes: 

“Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba 
sujeita a prestação de contas perante órgão federal”10.  

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba 
transferida e incorporada ao patrimônio municipal”11. 

 CF, art. 33 (Territórios) – atentar: 

- que os Territórios não são entes federativos, mas podem ser divididos em Municípios (§ 1º). 

- que o chefe do Poder Executivo do Território é o Governador, nomeado pelo Presidente da 
República após ter seu nome aprovado pelo Senado Federal, mediante voto secreto, após 
arguição pública (CF, arts. 52, III, “c” e 84, XIV). 

- que as contas do Governo do Território são submetidas ao Congresso Nacional, com 
parecer prévio do TCU (§ 2º). 

- que a Câmara Territorial (Poder Legislativo do Território) possui competência apenas 
deliberativa, legislativa (§ 3º), mas a função de controle externo é de incumbência do 
Congresso Nacional, como o auxílio do TCU. 

- que o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, nos Territórios, são 
organizados e mantidos pela União (art. 21, XIII) e, no caso de o Territórios contar com mais 
de 100 mil habitantes, haverá representações desses órgãos em tais Territórios (§ 3º). 

- que cada Território elege 4 Deputados Federais (art. 44, § 2º). 

                                            

10 STJ – Súmula 208. 
11 STJ – Súmula 209. 
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 Bens da União e dos Estados (CF, arts. 20 e 26) – observar: 

- que os bens da União foram previstos de modo exemplificado, já que pertencerão também a 
tal ente os bens que “lhe vierem a ser atribuídos” (art. 20, I). 

- que as terras devolutas que não forem indispensáveis à defesa das fronteiras, das 
fortificações ou construções militares, das vias federais de comunicação ou à preservação 
ambiental, definidas em lei, serão bens do Estado (CF, arts. 20, II e 26, IV). 

- que o rio que banhe apenas um Estado e não sirva de limite com outro país, bem como não 
se estenda a território estrangeiro ou dele provenha, será bem daquele Estado (e não da 
União), por não entrar na regra do art. 20, III. 

- que as ilhas fluviais e lacustres que não estejam nas zonas limítrofes com outros país 
pertencerão aos Estados (arts. 20, IV e 26, III). 

- que os potenciais de energia hidráulica, mesmo contidos em rios que banhem apenas um 
Estado e não se estenda a território estrangeiro ou dele provenha, será bem da União (art. 20, 
VIII). 

- que mesmo se recursos minerais forem encontrados em uma propriedade particular (ex: uma 
fazenda privada), tais recursos pertencerão à União, por força do art. 20, IX. 

 CF, arts. 34 a 36 (Intervenção) – observar: 

- que na intervenção, a autonomia dos entes federados é temporariamente suprimida, diante 
de situações excepcionais, definidas taxativamente na CF, para que haja uma estabilização 
federativa. 

- que a União pode intervir nos Estados, no DF, ou em Municípios situados em Territórios. Ou 
seja, a União não realiza intervenção em Municípios de Estados. 

- que os Estados somente podem intervir em seus Municípios, não os de outros Estados. 

- que a competência para decretar a intervenção é do Chefe do Poder Executivo. 

- que nos casos do art. 34, I, II, III e V, o Presidente da República age de ofício (“intervenção 
federal espontânea”). 

- que nos casos do art. 34, IV, VI e VII, a decretação da intervenção depende de provocação 
(“intervenção federal provocada”), conforme art. 36, incisos I, II e III. 

- que na intervenção federal provocada, se for caso de coação ou impedimento ao livre 
exercício do Poder Executivo ou Legislativo, a decretação da intervenção é ato discricionário 
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do Presidente da República – veja que, para essa situação, o art. 36, I, fala em “solicitação”. 
Porém, se for caso de coação ou impedimento ao livre exercício do Poder Judiciário, a 
decretação da intervenção é ato vinculado do Presidente da República – veja que, para essa 
situação, o art. 36, I, fala em “requisição”. 

- que na intervenção federal provocada, se for caso de desobediência a ordem ou decisão 
judiciária, a decretação da intervenção é ato vinculado do Presidente da República – veja que, 
para essa situação, o art. 36, II, fala em “requisição”. 

- que na intervenção provocada em caso de recusa à execução de lei federal ou assegurar a 
observância dos princípios constitucionais sensíveis, o Procurador Geral da República deverá 
efetuar representação no STF (art. 36, III). 

- que cabe ao Procurador-Geral de Justiça efetuar a representação prevista no art. 35, IV. 
Além disso, contra a decisão do TJ que negue provimento à referida representação não cabe 
recurso extraordinário no STF, porque tal decisão não é essencialmente jurídica, mas sim 
político-administrativa. Precedente importante: 

“Não cabe recurso extraordinário contra acórdão de Tribunal de Justiça que defere 
pedido de intervenção estadual em Município”12. 

- que como a intervenção é uma medida extrema, excepcional, o decreto de intervenção 
deverá especificar as características da medida (amplitude, prazo, condições de execução e, 
se couber, o interventor) e rapidamente ser submetido à apreciação do Poder Legislativo 
(prazo de 24 horas) que, se não estiver funcionando, deverá ser extraordinariamente 
convocado, de maneira relativamente urgente (prazo de 24 horas), para que efetue o controle 
político da medida – CF, art. 36, §§ 1º e 2º. O Poder Legislativo poderá aprovar ou suspender 
(rejeitar) a intervenção (art. 49, IV). 

- que o controle político da intervenção está dispensado nos casos dos arts. 34 VI e VII e 35, 
IV, que são justamente os casos em que há requisição feita por tribunal do Poder Judiciário. 
Nesses casos, o decreto de intervenção, ao invés de conter o conteúdo previsto no § 1º do 
art. 36, limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se isso for suficiente para 
restabelecer a normalidade (art. 36, § 3º). Porém, se não for suficiente, o decreto deverá 
conter as providências necessárias e ser submetido ao controle político do Poder Legislativo, 
segundo as regras do art. 36, § 1º. 

- que poderá haver ou não a nomeação de interventor (art. 36, § 1º - “se couber”) o que pode 
implicar o afastamento de autoridades envolvidas. Entretanto, assim que tenham cessados os 

                                            

12 STF – Súmula 637. 
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motivos da intervenção, as autoridades afastadas a estes voltarão, a não ser que sejam 
impedidos em virtude de lei (art. 36, § 4º). 

- que durante a intervenção federal a CF não pode ser emendada (art. 60, § 1º). 

APOSTA ESTRATÉGICA 

Dentro do assunto “Organização do Estado", "Competência concorrente da União, dos Estados 
e do Distrito Federal (art. 24)" é/são o(s) ponto(s) que acreditamos que possui(em) mais chances 
de ser(em) cobrado(s) pela banca, considerando um critério estatístico. 

Competência concorrente à União, aos Estados e ao DF (art. 24) 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; III - juntas comerciais; IV - custas dos serviços forenses; V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; VIII - responsabilidade 
por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;                 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; XI - procedimentos em matéria 
processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras 
de deficiência; XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar 
dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, 
para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe 
for contrário. 

Passando a adotar um critério baseado em inovação legislativa, acreditamos que os arts. 20, § 
1º, 21, inciso XIV e 22, inciso XXI, todos alterados recentemente pelas Emendas Constitucionais 
102/2019, 103/2019 e 104/2019 possuem chances aumentadas de serem cobrados pela banca. 

Independentemente desses últimos critérios, também possuem probabilidade aumentada de 
cobrança os seguintes dispositivos: 
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a) arts. 20 a 24, caso se trate de um concurso da esfera federal; 

b) arts. 25 a 28, caso se trate de um concurso da esfera estadual; 

c) arts. 29 a 31, caso se trate de um concurso da esfera municipal; 

d) art. 32, caso se trate de um concurso do DF. 

 

QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

 

1. (FGV/2018/TJ-AL) Maria, Deputada Estadual, consultou sua assessoria sobre a competência do 
Estado para legislar sobre direito financeiro. Em resposta, foi informada de que essa 
competência era exercida em caráter concorrente com a União. 

À luz da sistemática constitucional, a informação fornecida pela assessoria de Maria indica que: 

a) a União e o Estado podem legislar livremente sobre a matéria;  

b) o Estado somente pode legislar sobre direito financeiro enquanto a União não o fizer; 

c) a União somente pode legislar sobre direito financeiro enquanto o Estado não o fizer; 

d) a União deve limitar-se à edição de normas gerais sobre a matéria; 

e) a União e o Estado devem editar as leis sobre a matéria em caráter conjunto. 

Comentários 

GABARITO: LETRA D. 

Vejamos o que diz a Constituição Federal sobre o tema: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 

Uma vez visto o ponto acima, vejamos as assertivas: 

Letra A – Incorreta. Como vimos, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

Letra B – Incorreta. Mesmo que a União já tenha legislado sobre o tema, isso não excluirá a 
competência suplementar dos Estados. 

Letra C – Incorreta. Assertiva em total dissonância com o texto constitucional acima exposto. 

Letra D – Correta, conforme exposto acima.  

Letra E – Incorreta. Conforme vimos, dizer que a competência para legislar sobre tal tema é 
concorrente não significa que os entes federativos irão editar normas em conjunto. 

2. (FGV/2016/Pref. Paulínia) Sobre as competências administrativas do Município em comum com 
a União e o Estado, analise as afirmativas a seguir. 

I. Cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. 

II. Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, exceto os sítios 
arqueológicos, de competência exclusiva da União. 

III. Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, inclusive os bens de valor artístico ou cultural. 

Está correto o que se afirma em 
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a) I, apenas. 

b) II, apenas. 

c) III, apenas. 

d) I e II, apenas. 

e) I e III, apenas. 

Comentários 

GABARITO: LETRA E. 

Vamos analisar cada um dos itens: 

Item I – Correta, na forma do art. 23, II, da Constituição Federal: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

Item II – Incorreta, na forma do art. 23, III, da Constituição, a proteção aos sítios arqueológicos 
não foram excluídos da competência dos Municípios: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

(...) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

Item III – Correta, na forma do art. 23, IV, da Constituição Federal: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

(...) 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

3. (FGV/2014/TJ-RJ) Com os olhos voltados à competência legislativa concorrente prevista na 
Constituição da República, é correto afirmar que: 

a) os Estados podem legislar sobre as respectivas matérias, desde que não afrontem as normas 
gerais editadas pela União; 

b) os Estados e os Municípios podem legislar sobre as respectivas matérias, observadas as 
normas gerais editadas pela União; 

c) os Estados podem legislar sobre as respectivas matérias, predominando a lei da menor 
unidade territorial no caso de conflito; 

d) todos os entes federados podem legislar sobre as matérias a que se refere, predominando o 
princípio da maior relevância social no caso de conflito; 

e) todos os entes federados podem legislar indistintamente sobre as matérias a que se refere. 

Comentários 

GABARITO: Letra A. 

Vejamos o que diz a Constituição Federal sobre o tema: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre... 

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 

Vejamos as demais alternativas incorretas: 
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Letra B – Incorreta. Conforme vimos, ao teor do art. 24 da Constituição Federal, não consta 
município. 

Letra C – Incorreta. Não há tal previsão na Constituição Federal. 

Letra D – Incorreta. Tal assertiva não corresponde ao regramento apresentado no art. 24 do 
texto constitucional. 

Letra E – Incorreta. Tal assertiva não corresponde ao regramento apresentado no art. 24 do texto 
constitucional. 

4. (FGV/2013/MPE-MS) A competência para legislar sobre direito processual civil é titularizada 

a) pela União, pelos Estados e Distrito Federal, de forma concorrente. 

b) pela União, de forma privativa. 

c) pela União, pelos Estados e Distrito Federal e pelos Municípios, de forma concorrente. 

d) pela União e pelos Municípios, cabendo competência apenas residual aos Estados. 

e) pela União e pelos Estados e Distrito Federal, de forma comum. 

Comentários 

GABARITO: LETRA B. 

Vejamos o que diz a Constituição Federal sobre o tema: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho; 

Nesse sentido, é possível constatar não só que a assertiva B é o nosso gabarito, mas também 
que todas as demais assertivas estão incorretas. 

5. (FGV/2018/TJAL/Analista Judiciário/Judiciária) O Estado Alfa ingressou com ação judicial em 
face da União, postulando que fosse reconhecido que, entre os bens do Estado, figuravam as 
terras devolutas situadas em seu território, tidas como indispensáveis à defesa das fronteiras. 

À luz da sistemática constitucional, o referido pedido deve ser julgado:  

a) procedente, pois todas as terras devolutas pertencem aos Estados; 
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b) improcedente, pois todas as terras devolutas pertencem aos Municípios; 

c) procedente, pois somente as terras devolutas situadas em ilhas pertencem à União; 

d) improcedente, pois as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras pertencem à 
União; 

e) procedente, pois somente as terras devolutas situadas em capitais pertencem à União e aos 
Municípios. 

Comentários 

GABARITO: LETRA D. 

O referido pedido deve ser julgado improcedente, pois as terras devolutas indispensáveis à 
defesa das fronteiras pertencem à União, conforme disposição constitucional a seguir: 

Art. 20. São bens da União: 

(...) 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei; 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

(...) 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

As demais assertivas dispensam comentários. 

6. (FGV/2018/TJSC/Analista/Jurídico) Com o objetivo de ampliar a arrecadação e aprimorar as 
políticas públicas afetas aos direitos prestacionais, o Município Alfa editou a Lei nº 123/2018, 
disciplinando o funcionamento dos bingos no âmbito do seu território. Foram previstos os 
requisitos a serem atendidos para a concessão da licença de funcionamento e a parcela da 
arrecadação a ser transferida aos cofres públicos. 

À luz da sistemática constitucional de divisão de competências legislativas, a Lei nº 123/2018 é: 

a) inconstitucional, pois compete concorrentemente à União e aos Estados legislar sobre bingos; 

b) constitucional, pois compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local; 
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c) constitucional, desde que a União tenha transferido aos Municípios competência legislativa; 

d) inconstitucional, pois compete privativamente à União legislar sobre bingos; 

e) constitucional, desde que observadas as normas gerais editadas pela União. 

Comentários 

GABARITO: LETRA D. 

A lei em comento é inconstitucional, tendo em vista que a matéria tratada por ela é de 
competência privativa da União, ou seja, não poderia um Município versar sobre ela. Vejamos o 
que dispõe a nossa CF/88: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

Assim, como disciplinar sobre o funcionamento dos bingos é competência privativa da União, o 
nosso gabarito é a assertiva D, estando as demais automaticamente eliminadas. 

7. (FGV/2018/TJSC/Oficial de Justiça e Avaliador) O Município Alfa editou a Lei nº 22/2018, 
dispondo sobre o horário de funcionamento do comércio local, o qual foi considerado 
inadequado pelos representantes dos lojistas. Considerando os prejuízos financeiros que 
poderiam advir dessa situação, o Sindicato dos Lojistas solicitou ao seu departamento jurídico 
que esclarecesse se o Município poderia legislar sobre a matéria. 

À luz da sistemática constitucional, o departamento jurídico informou corretamente que a Lei nº 
22/2018 é: 

a) constitucional, desde que a lei municipal não ultrapasse os limites estabelecidos nas normas 
gerais editadas pelo Estado; 

b) inconstitucional, pois a medida terá reflexos nas relações trabalhistas, matéria de competência 
privativa da União; 

c) inconstitucional, pois compete privativamente à União editar sobre direito econômico e 
restringir a livre iniciativa; 

d) inconstitucional, pois o princípio da isonomia exige que o trato da matéria seja uniforme, 
exigindo lei estadual; 
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e) constitucional, pois compete aos Municípios legislar sobre matérias de interesse local. 

Comentários 

GABARITO: LETRA E. 

A lei nº 22/2018 é constitucional, pois compete aos Municípios legislarem sobre o horário de 
funcionamento do comércio local, conforme disposição constitucional a seguir: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Além disso, o STF já decidiu, em sua súmula vinculante nº 38: 

É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento 
comercial. 

Portanto, o nosso gabarito é a assertiva E, ficando as demais dispensadas de serem comentadas, 
com base no que já explicamos acima. 

8. (FGV/2018/ALERO/Advogado) Com o objetivo de prestigiar a propriedade privada, a Lei 
estadual nº 123/2018 dispôs que as concessionárias de energia elétrica deveriam promover a 
remoção gratuita dos postes de energia elétrica que estejam causando transtornos aos 
proprietários dos respectivos terrenos. 

 À luz da divisão de competências prevista na Constituição da República, o referido diploma 
normativo é 

a) constitucional, pois compete concorrentemente à União e aos Estados legislar sobre energia e 
respectivas instalações. 

b) inconstitucional, pois compete privativamente à União legislar sobre energia e explorar as 
instalações de energia elétrica. 

c) constitucional, pois o Estado tem competência para legislar sobre as concessões de energia 
em seu território. 

d) inconstitucional, pois compete privativamente aos Municípios legislar sobre matérias de 
interesse local. 

e) constitucional, pois compete aos Estados suplementar as normas gerais editadas pela União. 
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Comentários 

GABARITO: LETRA B. 

O diploma normativo em questão deve ser considerado inconstitucional, tendo em vista que 
compete privativamente à União legislar sobre energia e, no âmbito de sua competência 
administrativa, explorar as instalações de energia elétrica, conforme previsão constitucional, 
vejamos: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

Diante disso, a nossa assertiva correta é a letra B, ficando as demais dispensadas de serem 
comentadas, pelos fundamentos expostos acima. 

9. (FGV/2017/TRT-12ª Região/Analista Judiciário/Judiciária/"Sem Especialidade") A Lei X, do 
Estado Y, que teve origem em projeto de lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, 
com o objetivo de organizar a rotina administrativa, dispôs que os presidentes dos entes da 
administração pública indireta teriam a prerrogativa de serem ouvidos, como testemunhas, em 
dia, hora e local previamente ajustados com o juízo competente. 

À luz da sistemática constitucional, é correto afirmar que a Lei X é: 

a) constitucional, porque o Estado tem competência concorrente com a União para legislar sobre 
procedimentos; 

b) inconstitucional, por ter violado a competência privativa da União para legislar sobre direito 
processual; 
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c) constitucional, porque a igualdade formal pode ser excepcionada com tratamentos 
diferenciados razoáveis; 

d) inconstitucional, já que somente a Constituição Estadual, por força da simetria, poderia 
veicular tais prerrogativas; 

e) constitucional, porque o Estado tem competência para legislar sobre o regime jurídico dos 
seus servidores. 

Comentários 

GABARITO: LETRA B. 

A questão versa sobre a organização político-administrativa do Estado, e a situação em tela 
caracteriza flagrante inconstitucionalidade, pois violou a competência privativa da União para 
legislar sobre direito processual, conforme expressamente exposto na Constituição Federal, 
vejamos: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho; 

Podemos citar um exemplo real em que o STF declarou inconstitucional, na ADIN 3896, uma lei 
do estado de Sergipe que concedia ao delegado de polícia a prerrogativa de “ser ouvido, como 
testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, em dia, hora e local previamente 
ajustados com o juiz ou autoridade competente”. 

Os Ministros declaram que a lei feria o artigo 22, I da CF/88, que atribui exclusivamente à União 
a competência para legislar em matéria de direito processual. Assim, o nosso gabarito é a letra 
B, ficando as demais assertivas eliminadas. 

 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

Perguntas 

1. Quais são os entes federativos que compõem a República Federativa do Brasil? 
2. O que é uma federação? 
3. Quais são as dimensões da autonomia dos entes que compõem o Estado Federado? 
4. Qual ente federativo que representa o Brasil no plano internacional? 
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5. Qual competência dos Estados-membros que não foi atribuída ao Distrito Federal? 
6. Quantos deputados federais são eleitos por um Território Federal? 
7. Como definir a “população diretamente interessada” nos casos de mudança do 

território geográfico de um Estado-membro? 
8. Caso o prefeito cometa um crime de homicídio doloso, qual o órgão competente para 

julgá-lo? 
9. Suponha que a União pretenda autorizar os entes federativos a legislarem sobre 

questões específicas do assunto “propaganda comercial”, uma matéria de competência 
privativa daquele ente. Isso seria possível? Qual instrumento que a União deverá se valer 
para atingir tal objetivo? Quais entes poderiam ser autorizados? Seria possível que a 
delegação contemplasse apenas um ente específico – por exemplo, apenas o Estado do 
Tocantins? 

10. Suponha que a União não tenha editado normas gerais sobre proteção à infância e à 
juventude, uma matéria de competência concorrente, conforme a CF. Nessa situação: a) 
um Município poderia editar normas sobre tal matéria, diante da omissão da União e 
dos Estados? b) caso um Estado-membro tivesse exercido sua competência plena e, 
posteriormente, a União editasse norma geral sobre a matéria, poderia ocorrer a 
revogação automática da legislação estadual, no que fosse contrária à legislação 
federal? 

11. Considere a seguinte narrativa: “a União interviu em determinado município localizado 
no Distrito Federal para assegurar a observância do regime democrático, tendo a 
intervenção sido decretada pelo Presidente da República, em decorrência de requisição 
do Congresso Nacional”. 
Em quais aspectos a narrativa apresentada vai de encontro com as disposições 
constitucionais sobre intervenção? 

 

Perguntas com respostas 

1. Quais são os entes federativos que compõem a República Federativa do Brasil? 

União, Estados-membros, DF e Municípios, conforme art. 18, caput da CF: 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição. 

2. O que é uma federação? 
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É uma forma de Estado caracterização pela descentralização territorial do poder político em 
entes dotados de autonomia, unidos de forma indissolúvel (ou seja, sem direito à secessão) com 
fundamento em uma Constituição. 

3. Quais são as dimensões da autonomia dos entes que compõem o Estado Federado? 

Auto-organização: capacidade dos entes federativos de se auto organizarem por meio da 
elaboração das respectivas Constituições Estaduais (no caso dos Estados-membros) e Leis 
Orgânicas (no caso dos Municípios). 

Autolegislação: capacidade dos entes federativos de editarem suas próprias leis. Alguns autores 
que a capacidade de autolegislação estaria englobada na de auto-organização. 

Autoadministração: capacidade dos entes federativos de desempenharem, de forma autônoma, 
suas atribuições de natureza administrativa, tributária e orçamentária. 

Autogoverno: capacidade dos entes federativos de elegerem seus próprios representantes. 

4. Qual ente federativo que representa o Brasil no plano internacional? 

União, conforme art. 21, I da CF: 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais; 

5. Qual competência dos Estados-membros que não foi atribuída ao Distrito Federal? 

A competência estadual para organizar e manter seu Poder Judiciário, Ministério Público, polícia 
civil, polícia penal, polícia militar e corpo de bombeiros militar. 

No DF, cabe à União organizar e manter tais instituições, conforme art. 21, incisos XIII e XIV: 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
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Cumpre destacar que, embora sejam organizadas e mantidas pela União, a polícia civil, a polícia 
penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do DF são subordinados ao Governador 
do DF (CF, art. 144, § 6º) e sua utilização pelo Governo do DF será disciplinada por lei federal 
(CF, art. 32, § 4º). 

6. Quantos deputados federais são eleitos por um Território Federal? 

Quatro, conforme art. 45, § 2º da CF: 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

7. Como definir a “população diretamente interessada” nos casos de mudança do 
território geográfico de um Estado-membro? 

De acordo com o STF13, a “população diretamente interessada” apontada no art. 18, § 3º 
da CF deve ser compreendida como a população inteira do(s) Estado(s) afetado(s) – e não 
somente a população da área geográfica afetada. 

8. Caso o prefeito cometa um crime de homicídio doloso, qual o órgão competente para 
julgá-lo? 

Embora seja do Tribunal do Júri, como regra geral, a competência para julgar os crimes dolosos 
contra vida (CF, art. 5º, XXXVIII, “d”), no caso de o prefeito cometer crime dessa natureza (ou 
qualquer crime de competência da Justiça Comum) a competência para julgá-lo será do Tribunal 
de Justiça, sendo afastada a competência do Júri em função do disposto no art. 29, X da CF: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

(...) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

9. Suponha que a União pretenda autorizar os entes federativos a legislarem sobre 
questões específicas do assunto “propaganda comercial”, uma matéria de competência 
privativa daquele ente. Isso seria possível? Qual instrumento que a União deverá se valer 
para atingir tal objetivo? Quais entes poderiam ser autorizados? Seria possível que a 

                                            

13 STF – ADI 2.650/DF. 
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delegação contemplasse apenas um ente específico – por exemplo, apenas o Estado do 
Tocantins? 

Inicialmente, vejamos o teor do art. 22, inciso XXIX e parágrafo único da CF: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 
questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Logo, seria possível a União autorizar os entes federativos a legislarem sobre questões 
específicas do assunto “propaganda comercial”, devendo editar lei complementar para atingir 
tal objetivo. 

Somente os Estados e o DF poderiam ser autorizados, conforme o teor do parágrafo único, ou 
seja, os Municípios não poderiam ser autorizados, nos termos da CF. 

A autorização da União não poderia ser direcionada a determinado ente específico, ou seja, 
somente um ou outro Estado-membro: tal autorização deve ser genérica, abrangendo todos os 
Estados-membros e o DF. 

10. Suponha que a União não tenha editado normas gerais sobre proteção à infância e à 
juventude, uma matéria de competência concorrente, conforme a CF. Nessa situação: a) 
um Município poderia editar normas sobre tal matéria, diante da omissão da União e 
dos Estados? b) caso um Estado-membro tivesse exercido sua competência plena e, 
posteriormente, a União editasse norma geral sobre a matéria, poderia ocorrer a 
revogação automática da legislação estadual, no que fosse contrária à legislação 
federal? 

Vejamos o teor do caput, inciso XV e §§ 1º a 4º do art. 24 da CF: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

(...) 

XV - proteção à infância e à juventude; 

(...) 
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§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 

Assim: 

Não, o Município não poderia legislar sobre tal matéria, porquanto somente possuem 
competência concorrente a União, os Estados e o DF, conforme art. 24, caput da CF. 

Não poderia haver revogação automática nessa situação, mas sim suspensão da eficácia da lei 
estadual no que for contrária à lei federal superveniente, conforme art. 24, § 4º da CF. 

11. Considere a seguinte narrativa: “a União interviu em determinado município localizado 
no Distrito Federal para assegurar a observância do regime democrático, tendo a 
intervenção sido decretada pelo Presidente da República, em decorrência de requisição 
do Congresso Nacional”. 
Em quais aspectos a narrativa apresentada vai de encontro com as disposições 
constitucionais sobre intervenção?  

1º aspecto: não é possível haver Município no DF, em razão do previsto no art. 32, caput da CF: 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição. 

2º aspecto: a intervenção para “assegurar a observância do regime democrático” é uma 
hipótese de intervenção da União nos Estados ou DF, prevista no art. 34, VII, “a” da CF: 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

(...) 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 
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Essa hipótese de intervenção não ocorre em função de requisição do Poder Legislativo, mas sim 
de provimento, pelo STF, de representação do Procurador-Geral da República, conforme art. 36, 
III da CF: 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

(...) 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-
Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 
federal. 

 

CADERNO DE JURISPRUDÊNCIA 

 

União – bens e competências exclusivas, privativas, comuns e concorrentes (arts. 20 a 24 
da CF)  

“Ao obrigar as empresas prestadoras de serviço de internet móvel e de banda larga, 
na modalidade pós-paga, a apresentar ao consumidor, na fatura mensal, gráficos 
informando a velocidade diária média de envio e de recebimento de dados entregues 
no mês, a Lei 4.824/2016 do Estado do Mato Grosso do Sul, a pretexto de tutelar 
interesses consumeristas, altera, no tocante às obrigações das empresas prestadoras, 
o conteúdo dos contratos administrativos firmados no âmbito federal para a prestação 
do serviço público de telefonia, perturbando o pacto federativo. (...) revela-se 
inconstitucional, por invadir a competência privativa da União para regular a 
exploração do serviço público de telefonia – espécie do gênero telecomunicação –, a 
lei estadual cujos efeitos não se esgotam na relação entre consumidor-usuário e o 
fornecedor-prestador, interferindo na relação jurídica existente entre esses dois atores 
e o Poder Concedente, titular do serviço (...)”14. 

“a competência exclusiva da União para legislar sobre material bélico [CF, art. 22, 
XXI], complementada pela competência para autorizar e fiscalizar a produção de 
material bélico [CF, art. 21, VI], abrange a disciplina sobre a destinação de armas 

                                            

14 STF – ADI 5.569. 
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apreendidas e em situação irregular”, sendo inconstitucional lei estadual que autoriza 
a utilização, pelas polícias civil e militar, de armas de fogo apreendidas15. 

“É inconstitucional a lei estadual que imponha às agências bancárias o uso de 
equipamento que, ainda quando indicado pelo Banco Central, ateste a autenticidade 
das cédulas de dinheiro nas transações bancárias”, por “ofensa aos arts. 21, VIII, e 
192, da CF” 16. 

É constitucional a atribuição de monopólio do serviço postal à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, considerando que compete à União, em caráter exclusivo, a 
exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional17. 

 “É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre 
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias”18. [isso porque é 
competência privativa da União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios – CF, 
art. 22, XX] 

“A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 
normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da 
União”19. [isso porque é competência privativa da União legislar sobre direito penal – 
CF, art. 22, I] 

“Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das 
polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal”20. 

“Lei estadual que disponha sobre bloqueadores de sinal de celular em presídio invade 
a competência da União para legislar sobre telecomunicações”21. 

Não pode a lei estadual regulamentar a profissão de motoboy, uma vez que é 
competência privativa da União legislar sobre direito do trabalho (CF, art. 22, I), sendo 
inconstitucional a lei distrital ou estadual que disponha sobre condições do exercício 
ou criação de profissão, sobretudo quando esta diga à segurança de trânsito22. 

                                            

15 STF – ADI 3258. 
16 STF – ADI 3515. 
17 STF – ADPF 46. 
18 STF – Súmula Vinculante 2. 
19 STF – Súmula Vinculante 46. 
20 STF – Súmula Vinculante 39. 
21 STF – ADI 3.835. 
22 STF – ADI 3610. 
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É inconstitucional lei estadual que limita o valor das quantias cobradas pelo uso de 
estacionamento, uma vez que é competência privativa da União legislar sobre direito 
civil (CF, art. 22, I)23. 

É inconstitucional lei estadual que dispõe sobre atos de juiz, direcionando sua atuação 
em face de situações específicas, uma vez que compete privativamente à União 
legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I)24. 

É inconstitucional lei estadual que disciplina o valor que deve ser dado a uma causa, 
uma vez que compete privativamente à União legislar sobre direito processual (CF, 
art. 22, I)25. 

“É inconstitucional lei distrital ou estadual que comine penalidades a quem seja 
flagrado em estado de embriaguez na condução de veículo automotor”, uma vez que 
compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI)26. 

“O disciplinamento da colocação de barreiras eletrônicas para aferir a velocidade de 
veículos, por inserir-se na matéria trânsito, é de competência exclusiva da União (art. 
22, XI, da CF/1988)”27. 

É inconstitucional lei estadual ou distrital que torna obrigatório a qualquer veículo 
automotor transitar permanentemente com os faróis acesos nas rodovias, uma vez que 
compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI)28. 

a competência legislativa concorrente do estado-membro para dispor sobre educação 
e ensino (CF, art. 24, IX) autoriza a fixação, por lei estadual, do número máximo de 
alunos em sala de aula, sem que isso viole a competência privativa da União para 
legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (CF, art. 22, XXIV)29. 

a União possui competência para dispor sobre “normas gerais relativas ao piso de 
vencimento dos professores da educação básica, de modo a utilizá-lo como 
mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização profissional, e não 
apenas como instrumento de proteção mínima ao trabalhador”. Além disso, é 

                                            

23 STF – ADI 1.918. 
24 STF – ADI 2.257. 
25 STF – ADI 2655. 
26 STF – ADI 3.269. 
27 STF – ADI 2.718. 
28 STF – ADI 3.055. 
29 STF – ADI 4060/SC. 
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constitucional a norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 da carga 
horária dos docentes da educação básica para dedicação às atividades extraclasse30. 

Com base no inciso IV do art. 22 da CF, é inconstitucional lei estadual ou distrital que 
estabeleça a possibilidade de acúmulo das franquias de minutos mensais ofertados 
pelas operadoras de telefonia, determinando a transferência dos minutos não 
utilizados no mês de sua aquisição, enquanto não forem utilizados, para os meses 
subsequentes31. 

É inconstitucional lei distrital que proíbe as empresas de telecomunicações de 
cobrarem taxas para a instalação do segundo ponto de acesso à internet, por ofensa à 
competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações32. 

Compete à União Federal legislar privativamente sobre o serviço de telecomunicações 
(CF, art. 22, IV), bem como a sua exploração (CF, art. 21, XI, CF), razão revela-se 
inconstitucional lei estadual obriga as companhias operadoras de telefonia fixa e 
móvel a constituírem cadastro especial de assinantes do serviço interessados no 
sistema de venda por meio de telemarketing33. 

Estados Federados – organização, competências, bens (arts. 25 a 28 da CF)  

“Os Estados-membros são competentes para explorar e regulamentar a prestação de 
serviços de transporte intermunicipal”34. 

Municípios – organização e competências (arts. 29 a 31 da CF) 

“É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento 
comercial”.35 

“Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de 
estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área”36. 

“Compete ao Município legislar sobre segurança de sua população, conforme regra 
dos arts. 30, I e II, e 182, da CF/88. Assim, não agride lei federal e, muito menos, a 
Carta Magna, legislação municipal que obriga os estabelecimentos bancários a 

                                            

30 STF – ADI 4167. 
31 STF – ADI 4.649 MC 
32 STF – ADI 4083. 
33 STF – SDI 3959/SP. 
34 STF – ADI 2.349. 
35 STF – Súmula Vinculante 38. 
36 STF – Súmula Vinculante 49. 
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instalarem portas eletrônicas, com detector de metais, travamento e retorno 
automático e vidros à prova de balas”37. 

“O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia 
constitucional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), com objetivo de   determinar, às 
instituições financeiras, que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos 
serviços bancários (clientes ou não), equipamentos destinados a proporcionar-lhes 
segurança (tais como portas eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes 
conforto, mediante oferecimento de   instalações sanitárias, ou fornecimento de 
cadeiras de espera, ou colocação de bebedouros, ou, ainda, prestação de 
atendimento em prazo razoável, com a fixação de tempo máximo de permanência dos 
usuários em fila de espera”38. 

O Município não é competente para fixar o horário de funcionamento das agências 
bancárias, já que se trata de assunto que guarda relação com o sistema financeiro 
nacional, extrapolando, portanto, o interesse local, sendo tal competência da União39. 

O Município é competente para legislar sobre limite de tempo de espera em fila dos 
usuários dos serviços prestados pelos cartórios localizados no seu respectivo território, 
não representando ofensa à competência privativa da União para legislar sobre 
registros públicos40. 

O Município possui competência para legislar sobre tempo de atendimento em filas 
nos estabelecimentos bancários, tratando-se de assunto de interesse local, o que não 
se confunde com a atividade-fim das instituições bancárias, mas sim matéria de 
interesse local e proteção ao consumidor41. 

É constitucional lei estadual que concede benefício de “meia passagem” aos 
estudantes nos transportes coletivos intermunicipais. Já no caso de serviço de 
transporte local (municipal), a competência para dispor a respeito da concessão de tal 
benefício é da legislação municipal42. 

É inconstitucional lei municipal que obriga ao uso de cinto de segurança e proíbe 
transporte de menores de 10 anos no banco dianteiro dos veículos, por ofender à 

                                            

37 STF – RE 240.406/RS. 
38 STF – AI 347.717-AgR. 
39 STF – RE 118.363. 
40 STF – RE 397.094/DF. 
41 STF – RE 432.789. 
42 STF – ADI 845. 
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competência exclusiva da União Federal para legislar sobre trânsito e dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de cinto de segurança (CF, art. 22, XI)43. 

“o Município tem competência para legislar sobre a distância mínima entre postos de 
revenda de combustíveis”, por motivo de segurança44. 

 “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba 
sujeita a prestação de contas perante órgão federal”45.  

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba 
transferida e incorporada ao patrimônio municipal”46. 

Intervenção (arts. 34 a 36)  

“Não cabe recurso extraordinário contra acórdão de Tribunal de Justiça que defere 
pedido de intervenção estadual em Município”47. 

 

... 

Grande abraço e bons estudos! 

 

“A satisfação reside no esforço, não no resultado obtido. O esforço total é a plena 
vitória.” 

(Mahatma Gandhi) 

 

 

Túlio Lages 

                                            

43 STF – RE 248848. 
44 STF – RE 566.836. 
45 STJ – Súmula 208. 
46 STJ – Súmula 209. 
47 STF – Súmula 637. 
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Face: www.facebook.com/proftuliolages 

Insta: www.instagram.com/proftuliolages 

YouTube: youtube.com/proftuliolages 
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

1. (FGV/2018/TJ-AL) Maria, Deputada Estadual, consultou sua assessoria sobre a competência do 
Estado para legislar sobre direito financeiro. Em resposta, foi informada de que essa 
competência era exercida em caráter concorrente com a União. 

À luz da sistemática constitucional, a informação fornecida pela assessoria de Maria indica que: 

a) a União e o Estado podem legislar livremente sobre a matéria;  

b) o Estado somente pode legislar sobre direito financeiro enquanto a União não o fizer; 

c) a União somente pode legislar sobre direito financeiro enquanto o Estado não o fizer; 

d) a União deve limitar-se à edição de normas gerais sobre a matéria; 

e) a União e o Estado devem editar as leis sobre a matéria em caráter conjunto. 

2.  (FGV/2016/Pref. Paulínia) Sobre as competências administrativas do Município em comum com 
a União e o Estado, analise as afirmativas a seguir. 

I. Cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. 

II. Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, exceto os sítios 
arqueológicos, de competência exclusiva da União. 

III. Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, inclusive os bens de valor artístico ou cultural. 

Está correto o que se afirma em 

a) I, apenas. 

b) II, apenas. 

c) III, apenas. 

d) I e II, apenas. 

e) I e III, apenas. 
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3.  (FGV/2014/TJ-RJ) Com os olhos voltados à competência legislativa concorrente prevista na 
Constituição da República, é correto afirmar que: 

a) os Estados podem legislar sobre as respectivas matérias, desde que não afrontem as normas 
gerais editadas pela União; 

b) os Estados e os Municípios podem legislar sobre as respectivas matérias, observadas as 
normas gerais editadas pela União; 

c) os Estados podem legislar sobre as respectivas matérias, predominando a lei da menor 
unidade territorial no caso de conflito; 

d) todos os entes federados podem legislar sobre as matérias a que se refere, predominando o 
princípio da maior relevância social no caso de conflito; 

e) todos os entes federados podem legislar indistintamente sobre as matérias a que se refere. 

4.  (FGV/2013/MPE-MS) A competência para legislar sobre direito processual civil é titularizada 

a) pela União, pelos Estados e Distrito Federal, de forma concorrente. 

b) pela União, de forma privativa. 

c) pela União, pelos Estados e Distrito Federal e pelos Municípios, de forma concorrente. 

d) pela União e pelos Municípios, cabendo competência apenas residual aos Estados. 

e) pela União e pelos Estados e Distrito Federal, de forma comum. 

5.  (FGV/2018/TJAL/Analista Judiciário/Judiciária) O Estado Alfa ingressou com ação judicial em 
face da União, postulando que fosse reconhecido que, entre os bens do Estado, figuravam as 
terras devolutas situadas em seu território, tidas como indispensáveis à defesa das fronteiras. 

À luz da sistemática constitucional, o referido pedido deve ser julgado:  

a) procedente, pois todas as terras devolutas pertencem aos Estados; 

b) improcedente, pois todas as terras devolutas pertencem aos Municípios; 

c) procedente, pois somente as terras devolutas situadas em ilhas pertencem à União; 

d) improcedente, pois as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras pertencem à 
União; 
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e) procedente, pois somente as terras devolutas situadas em capitais pertencem à União e aos 
Municípios. 

6.  (FGV/2018/TJSC/Analista/Jurídico) Com o objetivo de ampliar a arrecadação e aprimorar as 
políticas públicas afetas aos direitos prestacionais, o Município Alfa editou a Lei nº 123/2018, 
disciplinando o funcionamento dos bingos no âmbito do seu território. Foram previstos os 
requisitos a serem atendidos para a concessão da licença de funcionamento e a parcela da 
arrecadação a ser transferida aos cofres públicos. 

À luz da sistemática constitucional de divisão de competências legislativas, a Lei nº 123/2018 é: 

a) inconstitucional, pois compete concorrentemente à União e aos Estados legislar sobre bingos; 

b) constitucional, pois compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local; 

c) constitucional, desde que a União tenha transferido aos Municípios competência legislativa; 

d) inconstitucional, pois compete privativamente à União legislar sobre bingos; 

e) constitucional, desde que observadas as normas gerais editadas pela União. 

7.  (FGV/2018/TJSC/Oficial de Justiça e Avaliador) O Município Alfa editou a Lei nº 22/2018, 
dispondo sobre o horário de funcionamento do comércio local, o qual foi considerado 
inadequado pelos representantes dos lojistas. Considerando os prejuízos financeiros que 
poderiam advir dessa situação, o Sindicato dos Lojistas solicitou ao seu departamento jurídico 
que esclarecesse se o Município poderia legislar sobre a matéria. 

À luz da sistemática constitucional, o departamento jurídico informou corretamente que a Lei nº 
22/2018 é: 

a) constitucional, desde que a lei municipal não ultrapasse os limites estabelecidos nas normas 
gerais editadas pelo Estado; 

b) inconstitucional, pois a medida terá reflexos nas relações trabalhistas, matéria de competência 
privativa da União; 

c) inconstitucional, pois compete privativamente à União editar sobre direito econômico e 
restringir a livre iniciativa; 

d) inconstitucional, pois o princípio da isonomia exige que o trato da matéria seja uniforme, 
exigindo lei estadual; 

e) constitucional, pois compete aos Municípios legislar sobre matérias de interesse local. 
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8.  (FGV/2018/ALERO/Advogado) Com o objetivo de prestigiar a propriedade privada, a Lei 
estadual nº 123/2018 dispôs que as concessionárias de energia elétrica deveriam promover a 
remoção gratuita dos postes de energia elétrica que estejam causando transtornos aos 
proprietários dos respectivos terrenos. 

 À luz da divisão de competências prevista na Constituição da República, o referido diploma 
normativo é 

a) constitucional, pois compete concorrentemente à União e aos Estados legislar sobre energia e 
respectivas instalações. 

b) inconstitucional, pois compete privativamente à União legislar sobre energia e explorar as 
instalações de energia elétrica. 

c) constitucional, pois o Estado tem competência para legislar sobre as concessões de energia 
em seu território. 

d) inconstitucional, pois compete privativamente aos Municípios legislar sobre matérias de 
interesse local. 

e) constitucional, pois compete aos Estados suplementar as normas gerais editadas pela União. 

9.  (FGV/2017/TRT-12ª Região/Analista Judiciário/Judiciária/"Sem Especialidade") A Lei X, do 
Estado Y, que teve origem em projeto de lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, 
com o objetivo de organizar a rotina administrativa, dispôs que os presidentes dos entes da 
administração pública indireta teriam a prerrogativa de serem ouvidos, como testemunhas, em 
dia, hora e local previamente ajustados com o juízo competente. 

À luz da sistemática constitucional, é correto afirmar que a Lei X é: 

a) constitucional, porque o Estado tem competência concorrente com a União para legislar sobre 
procedimentos; 

b) inconstitucional, por ter violado a competência privativa da União para legislar sobre direito 
processual; 

c) constitucional, porque a igualdade formal pode ser excepcionada com tratamentos 
diferenciados razoáveis; 

d) inconstitucional, já que somente a Constituição Estadual, por força da simetria, poderia 
veicular tais prerrogativas; 
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e) constitucional, porque o Estado tem competência para legislar sobre o regime jurídico dos 
seus servidores. 

Gabarito 

1. Letra D 
2. Letra E 
3. Letra A 

4. Letra B 
5. Letra D 
6. Letra D 

7. Letra E 
8. Letra B 
9. Letra B 
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